
PREFEITtJRA DO N{UNICTPIO DE JUNDIAT

[)ECRETO N'.28.998. DE 05 DE MAIO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDiAI.
ESTADO DE SÀO PAULO, NO USO DE SUAS ATRiBUiçõES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', $ 3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERÀVTT FTNANCETRO PARA ATENDER DESPESAS COM RECONSTRUCÃO DA iNSTALACÃO DE

ENTRADA E QUADROS INTERNOS DE ENERGIA NA EN{EB MARINA ALMETDA RINALDI CARVALHO.
)AUNIDADEDEGESTÂODEEDUCACÃO
REF. SOLICITAÇÃO 469 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO KEQUiSiCÃO 756.842 REMANEJAMEN TO

DECRETA

ART- I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 21.940.48 (VINTE E UM MTL NOVECENTOS E QUARENTA REAIS E
QUARENTA E OITO CENT/WOS) NA(S) OOTAÇAO(OES):

3.Q1.1 2.36] .O1 96.2776 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES ENSINO F
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

6108 0UOIADOSALARIOEDUCACAO

RS 21.940.48

TOTAL....R$ 21.940.48

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
EGUiNTE(s) RECURSO(s):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', 1XCiSO l 9A LEI FEDERALN. 43Z0/64

AR'r ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO

Páui



P; AD<lhiUNTCIPIO DEJUNDIAI

/

/

GESTOR DEGOVERNOEFINANÇAS

PUnL]CAnO E REGÍSTRADO NA UNIDADE iiÉ GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA Do
).,ÍUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) CINCO DIA(S) DO MES DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


